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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

SEC RETAR IA M U N I C I PAL DE REGU LARIZAÇÃO FU N DIARIA

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, por meio da Secretaria de Regularrzaçáo
Fundiária, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal no

13.46512017, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana (Reurb), FAZ SABER
aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domínio, os

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, e os confrontantes não

identificados, não encontrados ou que recusarem o recebimento da notificação por via
postal ou outros interessados sabidos e conhecidos que não foram notificados
pessoalmente ou se recusarem a receber a notificação que tramita perante o Município
procedimento de regularização fundiária de interesse SOCIAL (REURB-S),
procedimento no 0312026, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal no

local denominado de Bairro Vila Emanuela, Quadra 24 (vinte e quatro), com uma
área total de 8.450,15 m' (oito mil quatrocentos e cinquenta metros e quinze centímetros
quadrados), quadra formada pelas Ruas: Rua do Jambo, Rua Açailândia, Rua Sapoti e
Rua Bacuri, nesta cidade de Itinga do Maraúão/MA, CEP: 65.939-000, registrado sob a

Matrícula no. 36 Data: 0810912010, Livro 2, Registro Geral de Registro de Imóveis,
ficha no. 0l a 46, da Serventia Extrajudicial de ltinga do MaranhãoilVlA, de
propriedade do MUNICÍPIO DE ITINGA Do MARANHÃO/MA, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ/MF no.01.614.537/0001-04, com sede naAvenida
Paula Rejane de Carvalho Santos, no. 300, SetorAntiga Laminite, bairro Coqueiral, nesta

cidade de Itinga do Maraúão/MA, CEP: 65.939-000, sendo que o perímetro abrangido
pela demarcação/regularizaçáo é o descrito abaixo, que será desmembrado de uma área

maior medindo 40,2019ha (quarenta hectares, vinte ares e dezenove centiares),

equivalente a 402.019,00m2 (quatrocentos e dois mil e dezenove metros quadrados):

MEMORIAL DESCRITIVO: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste

perímetro no vértice 11, de coordenadas N 9.507.220,86m e E 219.057,10m; ; deste,

segue confrontando com Rua do Jambo, com os seguintes azimutes e distâncias:

162"27'37" e7,00 m até o vértice 12, de coordenadas N 9.507.214,18m e E 219.059,21m;

162"27'37" e7,20 m até o vértice 13, de coordenadas N 9.507.207,32me8219.061,38m;

162"27'37" e 7,00 m até o vértice 14, de coordenadas N 9.507.200,64m e E 219.063,49m;

162o27'37" e 10,20 m até o vértice 15, de coordenadas N 9.507.190,92m e E
219.066,57m; 162o27'37" e 6,50 m até o vértice 18, de coordenadas N 9.507.184,72m e

E 219.068,53m; 162"27'37" e 6,10 m até o vértice 21, de coordenadas N 9.507.178,90m

eE'219.070,36m; 162"27'37" e 6,00 m até o vértice 24, de coordenadas N 9.507.173,18m

eE219.072,17m 162"27'37" e 7,00 m até o vértice 26,de coordenadas N 9.507.166,51m

eB'219,074,28m 162"27'37" e 6,00 m até o vértice 30, de coordenadas N 9.507.160,78m

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga. ma. gov. br / www. itin ga. ma. gov. br
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e E 219.076,09m; 162"27'37" e 10,00 m até o vértice 32, de coordenadas N
9.507.151,25m e E 219.079,10m; 162027'37" e 6,80 m até o vértice 35, de coordenadas

N 9.507.144r77me E 219.081,15m; 162o27'37" e7,50 m até o vértice 38, de coordenadas

N 9.507.137,61m e E 219.083,41m; 162o27'37" e 6,00 m até o vértice 42, de coordenadas

N 9.507.131,89m e E 219.085,22m; 162"2J'37" e 11,80 m até o vértice 45, de

coordenadas N 9.507.120,64m e E 219.088,78m; 162"27'37" e 12,50 m até o vértice 49,

de coordenadas N 9.507.108,72m e E 219.092,54m; 162"27'37" e 6,00 m até o vértice

53, de coordenadas N 9.507.103,00m e8219.094,35m; 162"27'37" e 5,70 m até o vértice

56, de coordenadas N 9.507.097,57m e E 219.096,07m; 16227'37" e 12,70 m até o

vértice 59, de coordenadas N 9.507.086,03m e E 219.099r72m; 162o27'37" e 12,00 m

até o vértice 62, de coordenadas N 9.507.074,59m e E 219.103,33m; 162o27'37' e28,60
m até o vértice 67, de coordenadas N 9.507.047,32m e E 2l9.lll,95m; ; deste, segue

confrontando com RuaAçailândia, com os seguintes azimutes e distâncias: 258o00'53" e

24,70 m até o vértice 68, de coordenadas N 9.507.042,19me E 219.087,79m; 258o00'53"

e 6,00 m até o vértice 69, de coordenadas N 9.507.040,94me E 219.081,92m; 258o00'53"

e 18,30 m até o vértice 70, de coordenadas N 9.507.037 r14m e E 219.064,02m; ; deste,

segue confrontando com Rua Bacuri, com os seguintes azimutes e distâncias: 342o21'04"

e 32,70 m até o vértice 71, de coordenadas N 9.507.068,30m e E 219.054,11m;

342"21'04" e 6,50 m até o vértice 72,de coordenadas N 9.507.074r50me E 219.052,14m;
342o21'04" e 6,00 m até o vértice 73, de coordenadas N 9.507.080,21m e E 219.050,32m;

342"21'04" e6,20 m até o vértice 74,de coordenadas N 9.507.086,12meE'219.048,44m;
342"21'04" e 5,90 m até o vértice 75, de coordenadas N 9.507.091,75m eE 219.046,65m;

342"21'04" e 5,80 m até o vértice 76,de coordenadas N 9.507.097r27meF 219.044,89m;

342o21'04" e 6,00 m até o vértice 77 , de coordenadas N 9.507.102,99m eE 219.043,07m;
342"21'04" e 6,00 m até o vértice 78, de coordenadas N 9.507.108,71m e8219.041,25m;
342"21'04" e 6,00 m até o vértice 79, de coordenadas N 9.507.114,42m e E 219.039,43m;
342"21'04" e 6,00 m até o vértice 80, de coordenadas N 9.507.120,14me E 219.037,61m;
342"21'04" e 6,00 m até o vértice 81, de coordenadas N 9.507.125,86m e E 219.035,79m;
342"21'04" e 6,00 m até o vértice 82, de coordenadas N 9.507.131,58m e E 219.033,98m;
342"21'04" e 8,60 m até o vértice 83, de coordenadas N 9.507.139,77m e E 219.031r37m;
342'21'04" e 9,20 m até o vértice 84, de coordenadas N 9.507.148,54m e8219.028,58m;
342"21'04" e 6,00 m até o vértice 85, de coordenadas N 9.507.154,26meE 219.026r76m;
342"21'04" e 7 ,10 m até o vértice 86, de coordenadas N 9.507.1 61,02m eE 219.024,,61m;
342"21'04" e 6,00 m até o vertice 87, de coordenadas N 9.507.166,74m eF.219.022,79m;
342"21'04" e 7,60 m até o vértice 88, de coordenadas N 9.507.173,98m eE 219.020,48m;
342o21'04" e 6,10 m até o vértice 89, de coordenadas N 9.507.179,80m e E 219.018,63m;
342"21'04" e 6,70 m até o vértice 1, de coordenadas N 9.507.186,18m e E 219.016,60m;

; deste, segue confrontando com Rua Sapoti, com os seguintes azimutes e distâncias:

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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342o21'04" e7,00 m ate o vértice 2, de coordenadas N 9.507.192,85m e E 219.014,,48m;

56o41'37" e 19,00 m ate o vértice 3, de coordenadas N 9.507.203,28m e E 219.030,36m;

56"41'37" e 8,00 m até o vértice 5, de coordenadas N 9.507.207,68m e E 219.037,05m;

56"41'37" e24,00 m até o vértice 11, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a

partir da estação ativa da RBMC de Brasília , de coordenadas N m e E m, e encontram-

se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central no 45000', fuso

-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro

foram calculados no plano de projeção U T M. Conforme Planta e Memorial Descritivo

datados em 29 de maio de 2025, assinados pelo Senhor Aldemar Amorim de Almeida,

geógrafo, CREA 252257 4 5 4-0 ART no . MA2025 09 1 63 90.

Av. Paula Rejane de carvalho santos, no 300 coqueiral, cEP: 65939-000
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2) lmóveis (lotes) cujos ocupantes não foram localizados/identiÍicados ou que
recusaram receber a notificação:

o Lote 0l - Rua Bacuri, no 22; (Proprietário recusou dar as informações)
o Lote 02 - Rua sapoti, s/no; (Proprietário recusou dar as informações)
o Lote 03 - Rua Sapoti, no 199; (Proprietário não localizado)
o Lote 06 - Rua do Jambo, no 197; (Proprietário não foi localizado.)
o Lote 07 - Rua do Jambo, n'205; (Proprietário não foi localizado.)
o Lote 08 - Rua do Jambo, no 207; (Proprietário não foi localizado)
o Lote 09 - Rua do Jambo, s/no; (casa fechada);
o Lote 10 - Rua do Jambo, n" 231; (O proprietário recusou dar as informações);
o Lote 12 - Rua do Jambo, no 235; (Proprietario não foi localizado);
o Lote 14 - Rua do Jambo, no 230;(proprietário não localizado);
o Lote 15 - Rua do Jambo, n" 231; (casa fechada);
o Lote 18 - Rua do Jambo, no 229; (casa fechada);
o Lote 19 - Rua do Jambo, n 227; (proprietário não localizado);
o Lote 20 - Rua do Jambo, no 35; (proprietario não localizado);
o Lote 22 - Rua Açailândia, s/n; (proprietiírio não localizado);
o Lote 23 - RuaAçailândia, no 40; (proprietário não localizado);
o Lote 26 - Rua Bacuri, n" 85 (proprietário não localizado);
o Lote 28 - Rua Bacuri, no l9; (proprietário não localizado);
o Lote 31 - Rua Bacuri, no 105; (proprietário não localizado);
o Lote 33 - Rua Bacuri, s/no; (proprietario não localizado);
o Lote 34 - Rua Bacuri, n" 127; (proprietário não localizado);
o Lote 36 - Rua Bacuri, n'152; (Apessoa foi localizada, porém não assinou o

documento.);
o Lote 41 - Rua Bacuri, no 254; (proprietário não localizado);
o Lote 42 - Rua Bacuri, n'252; (Proprietrírio localizado, sem assinatura.);

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado,
advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Município de Itinga do
Maranhão - MA, localizado naAvenida Paula Rejane de Carvalho Santos, n". 300, Setor
Antiga limite, bairro Coqueiral, nesta cidade de Itinga do Maranhão/MA, CEp: 65.939-
000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, poderá
implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notiÍicado titularize
sobre o imóvel objeto da REURB. O presente edital não será renovado caso â
titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para

Av. Paula Rejane de carvalho santos, no 300 coqueiral, cEp: 65939-000
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atendimento do disposto no §4o do art. 216-A da Lei 6.015173. Será o presente edital,

por extrato, ahxado nos átrios da Prefeitura e publicado uma vez na imprensa oficial ou

no jornal de circulação local.

Itinga do Maranhão - MA, 04 de março de2026.

José Elinaldo Ferreira Reis

Secretário Municipal de Regularuaçáo Fundiária
Decreto 00712025

Av. Paula Rejane de carvalho santos, no 300 coqueiral, cEP: 65939-000
faléconosco@itinga. ma. gov. br / www. itinga. ma. gov' br

CNPJ : 01.61 4.537 1000í -04
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EXTRATO DO 29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9. 164,3/2024

EXTRATO DO 2S TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO N9, 164.3/2024.
REF.i Processo ne 876412025 - PARTES: O município de GÍa,aú-M4.,
atíavés do sERVIÇos AUTÔNONTO DE AGUA E ESGOTO-sAAE e a

empresa l. C, GOMES & CIA LTDA - OBJETO: O presente termo
aditivo tem por objeto a renovaçáo do prazo de vigência do Contrato na

164.112024, a partir a 31 de dezembro de 2025 a 31 março de 2026,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
na forma do artigo 107 da Lei na 14.133, de 2021 - DO VALOR: O valor
do presente Aditivo é de R$ 158.927,34(cento e cinquenta e oito mil
novecentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos) -

DOTAçAO ORçAMENTÁRlAi Permanece inalterada - BASE LEGAL: O

presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do Ordenador de
Despesa e encontÍa amparo leqal no artigo 107 da Lei ne 14.133, de
2021, (/c segunda do contrato ne. 164.3t2o24 - SIGNATÁRlO5:

RODRIGO 0E ORQUISA l\.4OREIRA - Diretor-SAAE, pela CONTRÂTANTE e

ISADORA CARVALHO GOI4ES, pela CONTRATADA. Grajaú (|\.4A), 17 de

dezembro de 2025.

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
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EXTRATO DO 2e TERl,lO ADlTlvo AO CONTRÂTo Na. 164/2024,
REF.: Processo np A75U2O25 - PARTEST O municÍpio de Grajaú-MA.,

através da sua PREFEIÍURA MUNICIPAL e a empresa I C GONIES & CIA

LTDA - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a renovação
do prazo de vigência do Contrato ne 16412024, a partir 31 de

dezembro de 2025 a 31 de maÍço de 2026, podendo ser prorrogado

sucessivamente, respeitada a vigência máxima na forma do ãrtigo 107

da Lei no 14.133, de 2021- DO VALOR: R$ 124.698,59(cento e vinte
e quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e nove

centavos) - DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA: Permanece inalterada'
BASE LEGAL: o presente termo aditivo decorre de autorização do

Ordenador de Despesa e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei na

14.133, de 2021, clc segunda do contrato ne. 16412024 '
SIGNATÁRIOS: RAQUEL CARVALHO ]ORGE ARAÚ]O - SECTETáTiA

Municipal, pela CONTRATANTE e ISADORA CARVALHO GOI,IES, pela

CONTRATADA. Grajaú (MA), 17 de dezembro de 2025

Publicado pot: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
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EXTRATO DO 29 TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO N9.164'I/2024

EXTRATO DO 2e TERMO ADITIVO AO COi{TRATO Na. 164.1/2024.
REF.: Processo na 876612025 - PARTES: O município de Grajaú-lt4A.,

atÍavés da 5ua SECRETARIA NIUNICIPAL DE EDUCAÇÀO e a empresa l.

C. GOMES & CIA LTDA - OBTETO: O presente têrmo aditivo têm por

obieto a renovação do prazo de vigência do Contrato ne 154.U2024'
a partir 31 de dezembÍo de 2025 a 31 de março de 2026, podendo ser
prorrogado su€essivamente, respeitada a vigência máxima na forma do

artigo 107 dê Lei ne I4.133, de 2021 DO VALOR: R$

222.334,92(duzentos e vinte e dois mil trezentos e trinta e quatro Íeais

e noventa e dois centavos) -DOTAçAO ORçAMENTÁRlA: Permanece

inalterada - BÀSE LEGALI O presente termo aditivo decorre de

autorizaçáo do ordenador de Despesa e en€ontra amparo legal no

artigo 107 da Lei na 14.133, de 2021, c/c segunda do Contrato ne.

L6i.tt2,24- SIGNATARIOS: EDIANE RESPLANDES ARAUJO BOMFIM -
Secretária l.4unicipâ1, pela CONTRATANTE e ISADORA CARVALHO

GOl,lE5, pela CONTRATADA. Grajaú (MA), 17 de dezembro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

EDITAL DE REGULARIZAçÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE

socrar (REURB-s)
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
A Prefeitura Municipal de ltinga do Maranhão, por meio da Secretaria de
Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais e em

conformidade com a Lei FedeÍal na 13.465/2017, que dispõe sobre a

Regularizaçáo Fundiária Urbana (Reurb), FAZ SABER aos terceiros
eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domínio,
os responsáveis pela implantação do núcleo urbano inÍormal, e os

confrontantes não identificados, não encontrados ou que recusàrem o

recebimento da notificação por via postal ou outros interessados
sabidos e conhecidos que não foram notificados pessoalmente ou se

recusarem a receber a notificação que tramita perante o l.4unicípio
procedimento de regularização fundiária de interesse SoCIAL (REURB'

S), pÍocêdimento ne 03/2026, que tem por objetivo regularizar o

núcleo urbano infoÍmal no local denominado de Bairro vila
Emanuela, Quadra 24 (vinte e quatro), com uma árêa total de
8,450,15 m'1(oito mil quatrocentos e cinquenta metros e quinze

centímetro5 quadrados), quadra formôda pelas Ruas: Rua do Jambo,
Rua Açailândia, Rua Sapoti e Rua Eacuri, nesta cidade de ltinga do
MaÍanhão/144, CEP:65.939-000, registrado sob a Matrícula ne.36
Datar 08/09/2OlO, Livro 2, Registro GeÍal de Rêgistro de
lmóveis, ficha n'.01 a 46, da Serventia Extrajudicial dê ltinga
do Maranháo/MA, de propriedadê do MuNlciPIo DE ITINGA DO

MÂRANHÃO/MA, pessoô iurídica de dirêito público, inscrita no

CNPr/MF n'.01.614.537/0001-04, com sede na Avenida Paula

ReJane de Carvalho Santos, n". 300, Setor Antiga Laminite, bairro
Coqueiral, nesta cidade de ltinga do Maranhão/I44, CEP: 65.939-000,

sendo que o perímetro abrangido pela demarcação/regularização é o
descrito abaixo, que será desmembrado de uma área maior medindo

40,2o19ha (quaÍenta hectares, vinte ares e dezenove centiares),
equivalente a 402,019,00m'z (quatrocentos e dois mil e dezenove
metros quadrados):

MEMORIAL DESCRITIVO: AO NORTET lnicia'se a descrição deste
perímetro no vértice 11, de coordenadas N 9.507'220,86m e E

219.057,lOm; ; deste, seque confrontando com Rua do Jambo, com os

seguintes azimutes e distâncias: 162'27'37" e 7,00 m até o vértice 12,

de coordenadas N 9.507.214,18m e E 219.059,2Im; 162"21'31" e

7,20 m até o vértice 13, de coordenadas N 9.507'207,32m e E

219.061,38m; 162"27'37" e 7,00 m até o vértice 14, de coordenadas

N 9.507,200,64m e E 219.063,49m; 162'27'31" e 10,20 m até o

vértice 15, de coordenadas N 9.507.190,92m e E 219.066,57m;
162"21'31'e 6,50 m até o vértice 18, de coordenadas N

9.507.184,72m e E 219.068,53m; 162'27'31" e 6,10 m até o vértice

21, de coordenadas N 9.507.178,90m e E 219.070,36m; f62'21'37"
e 6,00 m até o vértice 24, de coordenada5 N 9.507.173,18m e E

2lg.o72,l7m: f62'27'31'e 7,00 m até o vértice 26' de coordenadas

N 9,507.166,5rm e E 219.074,28m; 162'27'31" e 6,00 m até o
vértice 30, de coordenadas N 9.507.160,78m e E 219.076,09m;
162"21'37' e 10,00 m até o vértice 32, de coordenadas N

9.507.151,25m e E 219.079,lomj 162'27'37" e 6,80 m até o vértice

35, de coordenadas N 9.507.144,77m e É 219.081,15m; 162'27'37"
e 7,50 m até o vértice 38, de coordenadas N 9.507.137,61m e E

219,083,41m; 162"21'31" e 6,00 m até o vértice 42, de coordenadas

N 9.507.13r,89m e E 219.085,22m; 162'21'3'1" e 11,80 m até o

vértice 45, de coordenadas N 9.507.120,64m e E 219.088,78m:
162'27'37" e 12.50 m até o vértice 49, de coordenadas N

9.507.108,72m e E 219.092,54m; 162"21'37" e 6,00 m até o vértice

53, de cooÍdenadas N 9,5O7'103,00m e E 219.094,35m; 162'21'37'
e 5,70 m até o vértice 56, de cooídenadas N 9.507.097,57m e E
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219,096,07m; L62'27'37" e 12,10 m até o vértice 59, de coordenadas
N 9.507.086,03m e E 219.099,72m; 162"27'37" e 12,00 m até o
vértice 62, de coordenadas N 9.507.074,59m e E 2t9.103,33m;
1,62'21'31'e 28,60 m até o vértice 67, de coordenadas N
9,5O7,O47,32m e E 219,111,95m; ; deste, segue confrontando com
Rua Açailândia, com os seguintes azimutes e distâncias: 258.00,53,,e
24,70 m alé o vértice 68, de coordenadas N 9.507,042,19m e E

219.087,79m; 258'00'53" e 6,00 m até o vértice 69, de coordenadas
N 9.507.040,94m e E 219.081,92mj 258"00'53'e 18,30 m até o
vértice 70, de coordenadas N 9.507.037,14m e E 219.064,02m; ;

deste, segue confrontando com Rua Bacuri, com os seguintes azimutes
e distâncias: 342'2L'04" e 32,70 m até o vértice 71, de coordenadas N
9.507.O68,30m e E 219.054,11m; 342"21'04" e 6,50 m até o vértice
72, de coordenadãs N 9.507.074,50m e E 219.052,14m; 342.21'04,
e 6,00 m até o vértice 73, de coordenadas N 9.507.080,2lm e E

219.050,32m; 342'21'04" e 6,20 m até o vértice 74, de coordenadas
N 9.507.086,12m e E 219.048,44m; 342"2L'04" e 5,90 m até o
vértice 75, de coordenadas N 9.507.091,75m e E 219.046,65m;
342'21'04'e 5,80 m até o vértice 76. de coordenadas N
9.507.097,27m e E 219,044,89m; 342'2L'04" e 6,00 m atéovértice
77, de coordenadas N 9.507.102,99m e E 219.043,07m; 342"2L'04,
e 6,00 m até o vértice 78, de coordenadas N 9.507.108,7Im e E
219.041,25m; 342"21'04" e 6,00 m até o vértice 79. de coordenadas
N 9,507.114,42m e E 219.039,43m; 342.21'04, e 6,00 m ate o
véÍtice 80, de coordenadas N 9.507.120,14m e E 219.037,61m;
342'27'04" e 6,00 m até o vértice 81, de coordenadas N
9.507.125,86m e Ê 219.035,79m; 342"21,04,,e 6,00 m até o vértice
82, de coordenadas N 9.507.131,58m e E 219.O33,98m; 342"21,,04,
e 8,60 m até o vértice 83, de coordenadas N 9,507,139,77m e E

219.031,37m; 342"21'04" e 9,20 m até o vértice 84, de coordenadas
N 9.507,148,54m e E 219.028,58m; 342'2L'04" e 6,00 m até o
vértice 85, de coordenadas N 9.507.154,26m e E 219.026,76m;
342"21'04'e 7,10 m até o vértice 86, de coordenadas N
9.507.161,02m e E 219.024,61m; 342.21,04,,e 6,00 m até o vértice
87, de coordenadas N 9,507.166,74m e E 2L9.O22,79m: j42"21,04'
e 7,60 m até o vértice 88, de coordenadas N 9.507.173,98m e E

219.020,48m; 342"21'04" e 6,10 m até o vértice 89. de coordenadas
N 9.507.U9,80m e E 219.018,63m; 342"2f,04, e 6,70 m até o
vértice l, de coordênadas N 9.507.186,18m e E 219.016,60m; ;

deste, segue confrontando com Rua Sapoti, com 05 seguintes azimutes
e distâncias: 342'21'04" e 7,00 m até o vértice 2, de coordenadas N
9.507.192,85m e E 219.014,48m; 56.41,37,e 19.00 m até o vérricê
3, de coordenadas N 9.507.203,28m e E 219.030,36m; 56"41,37,,e
8,00 m até o vértice 5, de coordenadas N 9.507.207,59m e E
219.037,05m; 56"41'37" e 24,00 m até o vértice 1I, ponto inicial da
descrição deste perímetro, Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreÍerenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação
ativa da RBMC de Brasília , de coordenadas N m e E m, e encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Merldlano Central
np 45"00', fuso -23, tendo como datum o SlRGAS2O00. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção U T M. ConÍorme Plantà e lvlemorial Descritivo datados em 29
de maio de 2025, a5sinados pelo Senhor Aldemar Amorim de Almeida,
geógrafo, CREA 252257454-0 ART n", MA20250916390.

2) lmóveis (lotes) cujos ocupantes não foram localizados/identificados
ou que recusaram receber a notiicaçào:

. Lotê 01 - Rua Bacuri, na 22j (proprietário recusou dar as
informações)

. Lote 02 - Rua Sapoti, s/no; (proprietário recusou dar as
informações)

. Lote 03 - Rua Sapoti, ns I99; (proprietário não localizado)

. Lotê 06 - Rua do Jambo, n0 197; (proprietário não foi
localizado.)

. Lotê 07 - Rua do ,ambo, ne 205; (proprietário não Íoi
localizado.)

. Lotê 08 - Rua do Jambo, nc 207; lproprietário não foi
localizado)

. Lote 09 - Rua do lambo, s/na; (càsa fechada)j

. Lote lO - Rua do Jambo, ns 231; (O proprietário recusou dar as

anformaçôes);
Lote 12 - Rua do ,ambo, nq 235; (Proprietário não foi
localizado)i
Lotê 14 - Rua do lambo, nq 230 ;{proprietário não localizado);
Lote 15 - Rua do rambo, ne 231; (casa fechada);
Lote 18 - Rua do rambo, na 229; (casa fechada);
Lote l9 - Rua do Jambo, ne 227: (proprietário não localizado);
Lote 20 - Rua do lambo, na 35; (proprietário não localizado)j
Lotê 22 - Rua Açailândia, s/n; (propÍietário náo locâlizado);
Lotê 23 - Rua Açailândia, ns 40; (proprietário nâo localizado);
Lotê 26 - Rua Bacuri, nc 85 (proprietário não localizado);
Lote 28 - Rua Bacuri, ne 19j (proprietário não localizado)j
Lotê 31- Rua Bacuri, na 105; (proprietário não localizado);
Lote 33 - Rua Bacuri, s/ne; (proprietário não localizado);
Lotê 34 - Rua Bacuri, n0 127; (proprietário não localizado);
Lote 36 - Rua Bacuri, nc 152; (A pessoa foi localizada, porém
não assinou o documento,);
Lotê 41 - Rua Bacuri, n0 254; lProprietário não localizado);
Lote 42 - Rua Bacuri, ne 252; (Proprietário localizado, sem
assinatura,);

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do
supramencaonado, adverlindo-se que não apresentada a discordância
perante o Município dê ltinga do Maranháo - MA, localizado na
Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, n". 300, Setor Antiga limite,
bairro Coqueiral, nesta cidade de ltinga do lVaranhão/MA, CEp:
65.939-000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do
edital publicado, poderá impllcâr em concordância e a perda dê
eventual direito quê o notificado tltularize sobre o imóvel
objeto da REURB. O presentê êdital náo será renovado caso a
titulaçáo final seia por usucapião iudiciãl ou extraiudicial,
servindo o presênte para atendimento do disposto no §4e do
art. 216-Â da Lei 6,015/73. Será o presente edital, por extrato,
afixado nos átrios da Prefeitura e publicado uma vez na imprensa oficial
ou no jornãl de circulação local.

Itinga do N4aranhão - 1.4A,04 de março de 2026

José Ellnaldo Fêrreira Rels
Secretárlo Municipal dê Regularlzaçáo Fundlárla
DêcÍêto oo7/2025
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EXTRÂTO DE HOMOLOGAçÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNtCA N9
oo3t2024

EXTRATO DE HOMOLOGAçÁO

Processo Administrativo na 08,013i2025. Concorrência - Eletrônica os
003/2024, OB.IETO: Contratação de empresa espêcializada para a
execuçáo dos se.vjços remanescentes da construçáo da Escola
Municipal Viriato Correià, localizada no povoado Cajuapara, conforme
especificações técnicas e projetos dlsponíveis. VENCEDORAI
CRV ENGENHARIA LTDA - CNPI 52,125.778/0001-20, vator globat Rg
6.650.240,50 (seis milhões, seiscentos e cinquenta mil, duzentos e
quarenta reais, e cinquenta centavos). ltinga do Marànhão - MA, 21 de
Agosto de 2025.

Claudemir Vieira da Silva
Secretário Municipal de Educação
Decreto n" 167/2025 - GAB
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